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DECRETO Nº 327, DE 01 DE ABRIL DE 2022 

 

EXONERA A SERVIDORA DO CARGO DE PROVIMENTO 

COMISSIONADO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE FRUTA DE LEITE/MG. 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 

art. 85 da Lei Orgânica Municipal, demais disposições legais, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerada a servidora pública do respectivo 

cargo comissionado de Diretora na estrutura administrativa do 

Município de Fruta de Leite abaixo relacionada: 

 

Nome Nomenclatura Grupo 

Ocupacional 

Unidade 

Orçamentária 

Referência 

LEIDIANE 

TEIXEIRA 

DOS REIS 

DIRETORA Direção Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

CPC-V 

 

Parágrafo Único. Comunique-se o Departamento de Pessoal 

para as providências necessárias. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Fruta de Leite (MG), 01 de abril de 2022. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

 Prefeito Municipal  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 01/04/2022 
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